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Câmara Municipal de Registro
“Vereador Daniel Aguilar de Souza”
Rua Shitiro Maeji, 459 - Centro -  Registro (SP) - CEP: 11.900-000
 TEL / FAX  ( 013 )  3828-1100
www.registro.sp.leg.br

Requerimento  N° 23/2023
Senhor Presidente,

Apresento a V.Exa., nos termos do art. 217 do Regimento Interno, o presente REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES a ser encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal ou através da Secretária competente, envie a esta Casa de Leis, informações referentes a Indicação 945/2021, datado em 09 de Junho de 2021, com relação da previsão do início da obra da pavimentação da Rua 16: Francisco Pupo Ferreira (TOMADA DE PREÇOS Nº 022/2022 – EDITAL Nº 141/2022).

JUSTIFICATIVA:

O pavimento está todo deteriorado próximo ao córrego, EMEB José de Carvalho e cabeceira da Avenida José Alves Costa: risco eminente de acidentes.
Plenário “Vereador Daniel das Neves”, 13 de Março de 2023.

JOSÉ LOPES
Vereador   
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PREFEITURA DE

Registro

ADMINISTRACAO =

) Caugao em dinheiro ou titulos da divida piblica;
b) Seguro-Garantia
©) Fianca Bancéria;

13.3. A Garantia, quando em dinheiro, serd atualizada monetariamente.

134.  Fica condicionada a  CONTRATADA,  apresentar via e-mail
(licitacao3@registro sp.gov.br) a comprovagao da Garantia em conformidade com os subitens
13.1 e 13.2. no prazo de até 10 (dez) dias iiteis apds data da emisséo de Autorizagso de
Inicio de Servicos

13.5. Caso a CONTRATADA apresente a garantia contratual nas modalidades das alineas b"
& °C” do item 13.2 do Edital, numa possivel prorrogagéo de prazo e verificado que a referida
Garantia Contratual teve sua validade vencida, fica obrigado a CONTRATADA renovar a
referida garantia e apresentar em conformidade com o subitem 13.4.

13.5.1. A validade da garantia, devera abranger um periodo minimo de 03 (trés) meses apds
‘otérmino da vigéncia contratual, caso ocorra prorrogagao do contrato, a garantia apresentada
devera ser prorrogada.

13.6. 0 no atendimento ao disposto nos itens 13.4 e 135 acarretard a rescisao contratual e
sangoes previstas respectivamente nos itens 18 e 20 do Edital

13.7. A ndo apresentacdo da Garantia no prazo estipulado no item 13.4 acarretara na
‘aplicacdo de multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor total do co bem

‘como a imediata rescisao deste,

14.DOS PRAZOS, DAS CONDICOES E DA EXECUCAO DO OBJETO DA LICITACAO
14.1. 0 prazo para execugéo dos servigos sera de 90 (noventa) dias, da data indicada pelo
CONTRATANTE na Autorizagéo para Inicio dos Servigos, em conformidade com o Anexo V.
= Cronograma Fisico-Financeiro e Anexo | - Planilha de Orgamento.

1411. A Autorizacio de Inicio de Servicos serd emitida apos aprovacdo do
Departamento de Convénios, o qual respeitara o periodo eleitoral.

14.2. Dofs) Local(is):

14.2.1. s servigos serdo executados nos seguintes enderegos: Rua 05 e Rua 09 —Vila Ouro,
Rua 21 e Rua Francisco Pupo Ferreira — Jardim Paulistano. Registro/SP ~ CEP: 11900-000.

14.3. A CONTRATADA obriga-se a executar 0 servigos de acordo com as especificagdes
constantes no ANEXO | - Planilha de Orgamento, ANEXO II ~ Minuta de Contrato, ANEXO IV
~ Memorial Descritivo, ANEXO V — Cronograma Fisico-Financeiro e ANEXO XIV — Plantas.





